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c o P r A • o o 

. DO -
RECURSO, E ADDENDO AO MESMQ, 

QUE 

ÁS SOBERANAS -CORTES 
DE 

PORTUGAL 
DIBIGJi:M 

MIL E CI~COENT A E DOUS-
CONSTITUCIONAES DA NOTAVEL, 

E 

SEMPRE FIEL 

CI ODADE DA BAHIA, 
POR SEU' 

. E M I S S A R í O O C I D-A DA Õ 

,.,. ' 

o - , 

o FRANCISCO M-ENDES_ DA SILVA FIGUE1RO. 

-···· SENHOR 

Ao Soberano Congres!o recorrem . ~s · verd-~deiros · Constitu-
cionaes-, · habüantes da Provirrcia da Bahia; buscando obsta-
r-em ao progresso dos a11ti-Constitucionaes re-expóem os acon-
tecimentos, que nella rem tido. lugar, como justi-ficativo de 
suas queixas. o o • • 

No dia 10 de Fevereiro de 1'821 rompeo na Capital des.; 
· ta Provinda o . .estron~oso éco ~ ConstittJiçaó ~ -antes pro··• 

o J 

t· -



• J 

',. . .. 
'í 

clamada ne;se Reino·, , cuja systema se adaptou mais ·por .fór..t 
ça da .vóntade 'gerãL" d·os Recórrente; , ' qpe pelo remo r das~ 
peças de ~rlilheria postada ' nas Praça ~principal desra , que -
posto naó ser prec·isa naó desabonaremos esta lembrança . 

. Lo'gQ que se proclatúou a . Consrirt1i'çaó cónéorreo á 1Pra-
ça de Palacio ·grande mulridaó d·e seus habitantes de toda:> as 
classes., e á imi~açaó do Grande ' Rei o Senhor O. Affonso 
HenTiques , quando disse a seu Povo, .-çabada a guerra dos in· 
fiéis,- Faç-amos Leis peJ:,., quaes se governe em paz nossa ter.: 
ra. - Nomeiraó-se· entaõ pelo Povo, e Trop-a Membros, de 
que se havia cmpôr a Junta ·~Jrovi.s10n(!l do Governo, e . al-
guns nomeados se refut~ra·õ-- pelo mesmo Povo , e Tropa, no-

. meando ourtos de sua escolha em lugar destes,_ e nb mesmo 
dia fic~m completame~re o Povo governado por Membros a · 
seu contento•: esta Junta inçançável em seus deveres bem de-
pressa nos mostrou que nos naó ünhamos enganado. ~ 

O prazer nesra Província ~ra inexpl~ca vel \:., começou a 
Junta a,, .exercer o emprego• officiando a rodas a~· Aurhór!dades.' 
Civis, Militares, e E.cclesiastiC;tS, para que nos aprazado• 
d.ias comparecerem 1 a prestar seus juramentos solemnemenre; 
o que fizeraó debaixq :de re.petido~ vivas ~ á ~eligia~ , - : ao 
SoEierano C'!ngress~ - á Constituiçaó '· que fi~ess~m as Cor• 
tes. da Naçao , Porrugueza ---=: e a EI-Re1 Constltucwt!al o Se· 
nhor O. JvaÓ VI. -:-Todos volu.nrariamenre juráraó •estar por· 
ella; mas os faéciosos · b.em depressa patenteáraó o ·S1eu des-
agrado., , e só rin~a9 em mira o sysrema Republica.no, c~me- · 
pdo. no faral anno de ·.1817 em- Hernambuco, cujo anOJver-
sa~i? _festejou no ·. w~ente anno ·aque.l!a m~sm~ Provi~c'i a' ,. 
·!ie1xao conhecer que so este-lhe· agrada. Convennculos se Co• 
~peçaó, a organizar- ~m difterenres casas de seus consocios ,. ·aps 
CJUaes naó faltavaó 10fficiaes da primeira jnha 'da TPopa do. 
Paiz· , . e alguns Milicianos·, e Ecdesiastic~s ,. e reu-nidos em 
s.e:>s.Ões nocturnas rr1balhavaõ na desrruiçaó 1do. nov · Sysrema: 
- Coi!.Stitucion;al-'- para redu.zir o ·infeliz. àrazil á ~soladora 
anarchJa. ' 
. 4.. O Governo, q.ue lhe naô ~raô occulros estes planos;,. 
H'ICa·nça velrnenre, se rui na em continuadas .ses~óes , ,· dias , ~ nou-. 
tes i·I:Jteiras. gastava em tomar ntedidas provide.ntes, '- com as. 
qua_es tornas:i,e infruc:rifer;,.1s as intenções dqs f-ac~iosos, e bri-

. ' · ~~asse. pqr força,--.. ~ Consticuiça? _,; eis-a~ui · ~s Recorrid
1
os. 

' ln~.tgoado;, declarat1d;o guerra aquella Junta ' que antes a~ ', 
tao· bom grad9 havia-õ elegido: · já. seus M-ernbros naõ eraõ. 
~qul;lles Benem~ri:o~ ConstitucioQaes ,_ q~e elles ha.viaÕ• esco-;-



Ihid'o para nos governar_; já el!es eraõ venaes, e se _rorc•ao. 
For · imeresses; J;i naó .davaõ as necessarias providencias sobre 
oi mantimentos; já naó augmenravaó a lJolicia ; naó ,con"'; 
cluiaó a Fragata que s~ achava no E;staleiro; finaime_ti_re ,naó, 
havia _ defeito que lhe naó imputassem; mas rodos eUes ·nasciaó 
da forte opposiçaó, que a ]unta fazia ás liUas intenções J:le· 
publicanas, e naõ que realmente existissem. - , 

5· Os ·bcciosos só tinhaó por h~róe Manoel Pedro, ,a · ti• 
_ tu-lo .do mais Cons.riruclonal, mas já o. tempo d.emol)strou a 

causa; este sim ( diziaó ell.e's) q1,1e naó quer· interess_es , 'e só 
se satisfaz co_m o bem do -Publico ·: já naó vai mais a pala• 
cio por naó \'er ' as l adroeiras dos seus Collegas,; ·mas comQ 
podia elle i~ assisçir ás , Sessões daquelie Govemo ,. se esras 
eraó opposras áo seu sysrema, e· de seu_s consocios? Estes só 
queri 11 ó Republica , . aquelles Constituiçaó.; ;estes desunir o 
B1 azil de Portugal'· aquelles conservar ·uni:\ó á Mái Patria _; 

-..... e'stes negar obed1epéla <lO Soberano C~mgresso, . e ao nos3o 
_bom· Rei. o ~enhor · D, Joaé V I. , aquelle-s se esmeraó eti1 lhes 
obedecer-.. A rivalidade dm Bt azileil'os contra os Europeos 
pro5redia v.anrajosamenre, e os Recori;entes cibservaó. ~er che':' 
g ada a épocha em que es filhos ou deixaó os ~<>ais, as .mu,. 
lheres os marido• , os _ irmãos as irmãs, os ·Sobrinhos ~os 
Tios, e oil, esc ravos :t seus Senhores! ·!! - 1 

6. Em hum momento passa o Brazil de pac:ifico, · e riso!'! 
nho a friste, e fluéruante ; dcsar,pareceo o brilhantismo da 
Santa Consmuiçaó; ella se v~ aràcada de facciosos., que amai- . 
d içoaó a hora em que juráraó obedecer-lhe; sua~ v.anrag-ens 
saó por elles reputadas cvmo novos gnlhóes, dizendo qu-e .d"!' 
la os quer maniatar·, ~ _reduzir de hum Povo livre a m1seros 
escravos; j:L os ll!ustres· Rege~eradores reunidos a a~siduos rra• 

· b:tlf1os no Soberano Congresso . saõ .tidos ,homens perversos ;, 
' <jUe querem tazt:r sua tor runa, e naó a felicidade da N;; çaó: 
já esse Reino existe muito longe pa l·a:· ás dependencr as do 
Brazil , corno se os mares tivessem c1 escido, afastand v-o pa• · 
ra outro lu g:tr, ·tornando mais extensas as viagens 1aos Na· 
.vios : se fo~se -possivel ao So~erano_ Congresso ouvtr_ as .escan· 
·dalosas, e temerarias blasfem.ias dos facciosos lhe ca.usaria hor- · 

, roroso espanto, e enraõ conhêceria o : Soberano ~ongreiSO ' 
que estes malvados na·ó 'saó descendentes d :.~ '-l uell ~s B, azi lei· 
1-os, qtle n.Q .anno de 1.62~ rinhaó por timbre a fe licidade, 
-constdl ncia, e v-a.lot'; os de . hoje -, •ebe! J'iaó, traiçaõ, e co: 
bardia : aqnelles, pacientes., soffriaó as calamidades, e mi· 
seria• , perd1aó. o seu .proprio .san.gue para ,deft:nd:et a , f'.a tria i 

, I t< ( 



· istés quérem reduzi~! a ; e sacrillca-la à-~ssas ·mes)nas -:rnise::. 
. • ·rias , · e' já o reriàó con~eguido se naó fossem ·obstadas suas 

tentatÍ\'as pelos cuidados daquclla· Junta, pois · tanto ella , co• 
mo as Tropas Europeas, e os bons Portuguezes de ambos os 
Mundos se naó houvéssem addiôo á. purez;a da. Causa. · Deve• 
mos confessa1·, Senhor, que muitos Brazileiros merecem ·.o 
nome de verdadeiros Porruguezes Consticucionaes , e naó pqu-
cos merecetfi finàr seus dias em hum .patibulo. i e com ma· 
goá tambem declaramo3 que hum pequeno numero . de Eu-
ropeos se fazem · dignos do mesmo castigo. 
· 7· A Junta do Governo infatigavelmente vigiava sobre· as 
'Jisposiçóes d;os ·facciosos, e 11âó se poupava a providencia-las 
antes que se verificassem seus·planos, deixando em total. aban• 
dono os seus interesieS para ~acudir aos da Naçaõ i mas co- ' 

·mo os facciesos lhe tivessem declarado viva guena , , e -naó 
se poupa·vaó em- adquirir partidqs, e a , indi~pôr conrra eltes 

-a plebe mulecal, - qu~ facilmente se lhe reune, e serve 'de 
orgaô, publicando o~ sonhados defeitos daquella Junta-. ' . 
· · 8. Ch~gad~ ·o -dia aprazado , em · qite se devia dar prinoL-

• pio á ele-içaó de Comprom.issai'Íos para elegerem_ os Eleitores 
de Paroquia , cresceo a- riváli:dade, e secretamér'lte se fazia:Ó 

' listas de ind<ivtduos (satellites doi facciosos) âburelando, qcte 
. na eleiçaó do~ Deputados naó .entrassem Europeos, naó obs· 
' t·ànte ~av~r "J~itos .Benemerir-os em quem concorrem os. ne-· 
• cessanos requ1srtos, que os torna- merec.edo:e.s ~e exer~erer'l\ 
·este- esc!a-recrdo . emprego., e~quecendo-se assrm. o~ faé:CIOSOi, 
·de- que- seus P~-o~eni~ores tivéraó o_ nascimento ern, Portug-al, 
·e que estes Ih1~s facihtáraÓ· as 1lu:zes da raza.ó ~ e naó os pri· 
meiros.·Habiradores do Brazil: deixaremos , Senhor1•, de na-r-

'· r.ar factos, p9sto que indignos, a fim de \mostrarmos, naó- s~ 
.a . essencia do ma~. . \ 

9· · Ach~·vaé1í-se reul'lidos no Paço do Con flho desta Ci~a,. 
cie os Elenorqs de Comarca , para e egerem os. de ·ProvUl-

· ~ia, que ha!ii1Ó. de eleger os fllus~r-~s , Senher.es Deputa~os.! 
·<jue , se achao hoje rro Congresso, e d-e enti:e ~Ues surg1rao 
:voze> - fór"' os EuroFeos. - Apparecee na Urna que rece--
·hia os votos, bilhetes que eontinhaó- nada de- Europe.os.-
<Hum susurro surgio- nesta· Assembléa Eleitoral, - c.ausador de 
.- hum grande espàmõ aos circunstantes: pr-esidia a.. Corregedor 
da Comarca- rquella Eleiçaó; este fevanta~do,.se estranhou 

· aquella g-rosseria ,. (ou- prová · de rivalidade praticada ~gnomi
- · ni-?samenre contra os Europeos , especialmente em. hun,l acto. 

çao. seno,. conto respeitav.el: o Il~tJStre Sr. Deputado LuiZ: Pau,. 



. lino· melhor testificará a realidàde deste facto ;.' pois qtJ~ 

. igüalmente se levantou ' e com . as m~is expressivas r~zoe;S 
; :censurou similhante proceder, dizendo publicamente aos -cit·· , 
·cunstantes que ~lle em Brazileiro Nacional desta Prpvinci~; 
Dlas qúe o elevado posto que exercia , honras; privilegias , . 
e exempçóes de que gozava , de tudo era devedo1· aos Euro· . 
-peoi : . por este odioso. meio , e pelas occuhas cabalas , o par· 
tido dos_ facciosos todos os dias se engrossava: · . 

Ia, No dia 12 de Julho de 1821 rompeo ·na Capital hum 
· .boato, que os Artilheiros, e mais rropas do Paiz se prom· 
-ptificava.ó para surprehender o Batalhaó N,0 1 ~ abarraca~o. no 
.Convento dos Carmelitas calçados, · e <JUe depois d_e conclui-
·rem esta empreza faziaó proclama•· <? seu sysrema; esta noti-
cia e1·a o manejo dos facciosas -, para calcul!:l rem as suas for• 

' ças' , e melhor calcular o espir 1to publico dos habitantes des-
ta Cidade: . com etfeiro, ·Senhor; a · Ju-nta do Governo, que 
já dias antes havia tí4o noticia do que pertendiaó fazer ~que!

' Ies facciosos, mandóu -buma ordem no dia 10 a todos os 
Qt1a1·teis, para que nem hum SoJ:âado s'!hisse de ·seus abarra• 

J c.amentos sem expre~!a ordem, ainda que tocasse a rebate: 
todo_i os Corpos ' obedecêraõ, menos o Regimenro_de Anilhe· 

-ria, que era o privcipal foco dos· revolucionarias; este naõ 
·SÓ despedia tambores · a · rocar a chamada até ao Lªrgo da Pie-
dade, ~orno tirou _algumas peças , para fbra (o gue se. naõ 
poderia crer.),: cenfiou o Ç11pitaÓ ,ao dia o comtriando do Re,.· 

- gimento· a hum prezo de Esrado , e j_a sen-tenciado· :_ o faé-
. cioso Pedroza ,- de Pernambuco - por naó t~r chegado o Te-
nente Corone~ do · mesmo Resimento. ' 

11. · Porém os· verda.deiro~ Cons.titucionaes patenteáraõ nes-
, ra rioite o maior denodo, e energiá; reuo-íraó-se em numei·o 
. talvez 9e seis mil .ao Quartel do B~talhaó _ N:" 12, todos Ci· 
,dadáqs .probos, e honraqos de ambos os Mundos, quando. ao 
.Regimento de Anilheria apenas sé reüníraó ós f:acciósos, . e 
.seus sateUites, g~nte da ínfima classe: o Ex.mo Governador, 

··. enraõ.- Çoronel daquelle Bat:alhaõ, com a .maior urbaMidade 
. acolhta a todos os Cidadãos, e os certificava que nada re• 
ceassem, <JUe elle O$ defenderia, e á Santa Causa Çonstitu• 

. cional, até derrárnar a ullim!\ pinga de sangue. / , · · 
I-2. Frustrados deste modo os. planos dos facciosos, espe-

ravaó occasiaó mai.s opportuna · de os poderem reatiz;;~r ,' por 
isso n.aó desistíraó da sua em.preza ; e continuando nas suas 
cabal-as , . par:a desacreditarem .a Junta . d,o Governo, affixâr~õ 

· Editaes ~ . espalhâraó ?roc!amações ~ nas qu~~s ~ss~veravaó deo 
• \o I • 



·cfarar, que no dia .~ de· Novémbro sê instalaria o novo Go· 
·verno; a . hora tlu.e os facciosos aprazayaõ , era ~s . oito e 
meia , quando se re·ndessem as Guardas ·; na manhã dagueltb 
día conccr.reo á Praça principal .atgum1.Povo; mas ven~o ren• 
di das( as Guarda-s sem novidade, :se r.etiráraõ os' RecorTentes ) 
clernoránqo-se parre dos facciosos , como sciemes do areenta• 
do: ,pela's 10 horàs ao dia apparecj!o hum bando . . dus taccio .. 
·sos, rf~zendo . occultas pisrolas, e facas, e só deixavaó vef 
as espadas; forniando 'huma exu;aordinaria assuada T dirigem•. 
se á Camara , · aonde se ach i1 vaõ ' reunidos· pane dos setis Mem:. 
bras, por ser dia proprlo de sessaõ: a estes consn:~t ngem· pa
ra que· lHe entreguem 9 Estandarte Nacional; ~ porque logo 
·o naõ · fize~sem, pertendiaó árromb'àr o caixaõ que 9 guarda .. 
·v~ ; o t}ue yendo ·o Ctmsvitu_cional · Procurador Joaqu1m ]usé 
d~ Silva Maya, lhes_ mandou entregar a chave., o que _obstou 

-o · arrombamento. ·· · · 
q. Com o mencionado Estandarte · tomaó as -janellas da 

Çaia do Cori.selho ,_ 'mostràndo-o ao Publico · eA'tre repetidos 
vivas, cot:n ol quaes , se escudáva0 ·para a ie~ sal':o excluir : p 
Govern,o , cla~1and0 contra esré; e o~tro:> ~nravao .- ry1~rra 

/o Governo. j" ~?n.srrangem ao Presidente; 1e mais oHiciaes 
da Camára, a ômgirem-se a Pa'iaCIO, sem attenderem ao res-
p.e~to que devi\~õ á Municipalida·qe, ousando ar : . roca rem o si~ 
no a chamar · ps Cid-adãos incau'tos_, e com vi·ó.l•encia obrigaó ~ 
o .Pr?cúrador. \' acompanh~-los com o Estandart~~ . . . 

14. , Poucos insrant_~!S d~pois de' entrarem _em PalactO·, acu• 
dio a Tropa · E-uropea, ·que o ~éfendo Governo haV'ja feito . sa· 
l>edora desre . h,9rroro:w at'ientado, e-postan.do-se ' na I~ras:a > en-
tre repeti'dos viva~ á_ Religi'aÕ, ao Sobetiano Congresso, á. 
Cons;iruiçaõ d,": Mon~rguia · Porrug2e' a, a Êl·Rei Co~s,tiruci~· 
nal o ·Senhor O. }oao VI, e ao llov:érno ac ual, cujo~ex:em; 
plo foi seguid~J .por immens'? Povo, \que co. frava nos actos 
consritucionaes daquella Jt:mra; esre reP,en.rino · e naõ espera• 
<lo assalro, fet precipi·~a r os ,fácciósos,. em huma trémenqa fu~ 
ga; outros realçáraõ o seu delicto ' álrerando vozes contra- os 

" ·l • • \ \ 

. ~lembros ~a !Pesma ]únt~ , e':?punhando o~ntra -~~res as espa•. 
elas, que· md•pnaniente cmg1a0: ~esde .ag.uelle dia empregou 

, Q Oover~o, erttre O!Jt'ras pr-ovidencia-s, co~s'ervar h uma Guar• 
· da de reforç9 em Palacíp , visro a suspeita - bem' tundad.a 
contra a. Tt:RPr do Paiz, ' e que os malvados ~aó in ' entasse~ft . 
novo .cnme. ' \ ' 

1.5. A falr·~ de :pul)iÇ,ao _deste attenrado, l}t.:Je apena\~ fpraõ 
prez.ôs ?. c re.n,let~id~s para ' e~sa .C~>!te hum peq.ueno n~~nr:ro 

. ~ 

' I 



dos facciosos' , fez realfar a rivalidade contra 'os,Reéorrentes, 
, e o, odio contra aquella )unta ; com tudo e partido ·dos fac-

ciosos na& diminuio ; as Tropas do Paiz declaraõ guerra ás 
Europeas; os Soldados destas apparecem alguns· ·a~~assinados 
arraiçoadame'nte, quando aquelles os encontra á dispers0s em 
numero de hu-m , ou dous ; em todos os instanres se estaó 
vendo os Recorrentes nas precisas circunstanci;~s de repousar 
junto ás armas para defender suas vidas, sacrificando-as pela 
Santa Causa da nossa Regeneraçaó: porém naõ sendo possí-
vel aos facciosos tirar vanta~em de seus plano~ em quanto 
existio a primeira Junta do Goyerno, pouco tempo se espa-
fOU , chegou o Decreto determinando a Eleiçaó de novas 
Juntas dos Governos Provisorios do Brazil ; este Decreto ain• 
da - que fosse pelos Recorrentes respeitado, como determina· 
çaõ do Soberano C.ongresso, com tudo causou em nós ex- ,· 
t_l'aordinaria ínquietaçaó; embora tivessem supplicado a Vossa 
Magestade por méio de Representações a conservaçaó daquel-
]a Junra , naó era possível regressar a Regia decisaõ desta 
Supplica a tempo de utilisàr, por isso que já estaria instala-
do o novo. Governo; o que tanto temiaó os Recorrentes; rea~ 
lizando-se deste modo os· seus receios. 

~G. A primeira ]unta no momento, em que recebeo o D~:
creto, o cumprfo ' religiosamente, e dirigi o officios aos Elei-
tores· de Parochia, e determinou a este( , que deviaõ compa-
recer no dia 1.0 de Fevereiro do presente anno de 18.22 nos 
Paços do Co'ncelho desta Capital, para el egerem a nova )un-
ta: começáraõ os facciosos a · seduzir aqueltes Eleitores, para; 
elegerem os do seu partido, o que em grande pane obtive-
raõ, pois que apenas reca-hi_o a eleiçaó em Francisco Martins 
da Costa Gu1marães, natural desse -Reino·: nesta e!eiçaó se 
praticáraó acres vergonh0€0S ' e jámais v_istos' pois quando se 
nomeava em voz subm issa algum Europeo, ou Membro da: 
primeira Junta , em quem recahia o voto, era logo satyriza-
do, e insultado pelos facciosos com tanto escandalo, que os 
mesmos Eleitores se levantáraõ, queixando-se de raõ desafo-
ra-dos procedimentos. 

17. Finalizou a eleiçaõ das IO para as I I · horas da noite 
de 2 de Fevereiro , e no mesmo acto. tomou posse a nova 
Junta, e o interino Governadoç das Armas Manoel Pedro 

, de Freiras Guimarães; e no .começo da referída noite o Po-
vo !pulecal (a mando dos facciosos) lançáraõ ao ar muitos 
foguetes, dirigindo alguns para o Palacio, acompllnhados de 
improperios contra aque~le Governo, · com as seguintes pala· 



3 . '• 

vras .;;,. fóra o Governo ~morra o Governo =.. fóra marotoi 
- morraó os marotos- fó t:a carnei'ros- rhorraó os carrlei-· 
ros. - Appellido este, que haviaó imposto á briosa rropa 
Lusitana, por serem brancas as (arderas com ·que de ordina· ~ 
rio fazem o serviço ; fizeraó accender duas fõgueiras na refe: ; 
rida Praça, pará. saryricamenre queimarem hnma pelle de · 
carneiro_; positivo ataque dirigido á Tropa Europea, além de· 
varias allusóes que neste acto pnnicáraó. . 

t8. Foi para admirar a ·prudencia com que os Membros. 
da primeira Junta soffriaó esr~s ataques' que elles ,presencia· 
vaó . das ·janellas do Palacio aonde se achav?Ó reunidos, espe-
rando os seus successores; e mesmo · o~ Sold'aáos da LegiaÓ1 
·Constitudonal Lusitana da Guarda do Refõrço, ·qué no refe· 
rido Palació· se conse~vava desde . o fatal dia 1. de Novembro ;. 
sem que a -hum só se impo~rasse com os .facci~sós-; quatro 
destes foraó prezas pelo Commandarne ~a Guarda Principal 
do primeiro RegimeRto de Linha Naciona•l; mas qual foi o 
castigo de§tes perverso's ~ Foraõ soltos .na manhã do seguinte 
dia , . e por co~sequencia habil·itados para continuarem os , seus 
insultos pela f<

1
1lta de providencias do Goyerno. : , · 

. 19. Começpu este com o Interino d~s Arm,as a exer~erem . 
os seus ~mpregos; tudo era favoravel aos .Recorridos, que · 
ufanos ,de triu\nfar do maior obstaculo, naõ \~rdoav·aÓ aos· . 
Recorrentes , mostrando a estes . haver-lhes esapparecido· 
aquella Çolum11a gue jazia d~rribada; tudo . coma~~a nova fa~e· 
a favor das · mqnçoes dos facciOsos ; mas os Recorrentes , qual 
muralha inab~'lavel ; se conservavaó firn:leS a fãvo~ da Santa. 

· Causa : appar1ece hl]ma Prorhoça\Ó em que saó ~arte dos 
mesmos facciqsos, e os principaes destes condecorados com• 
Postos: Joaó frimo , . imncipal revoJuciona~·io, 'he el-evado a, 
Tenente de Artilheria de Linha, estab do alià notado p0 r de~ 
.Serror; o Bori<:ario· Joaó Ladisláo de \Figueiredo e Mello a, 
·Coronel de M/licias =. o Ten~nt_e Coron~l de Arril?eria de Li-
nha a Coronel do d1to Reg1mento; , e ou~ros munos, sendo, 
o mais singul jir, hum Tenente Reformado ha 'muitos annos; · 
por doudo, e embriagado, intitulado o I5)ebs B~cõ, foi, ele-: 
vado a · lnspeccor do Trem (e outros mui,tQS abortos que o 
medo occulrou ). Estas,, Graças offertava o interino Governa-
dor das Arma~: : o Coronel Ignacio Aprigeo da Fonseca Gal-
vaó , Secretario do Governo das Alagoas , Í"oi chámado a 
esta Cidade pelos facciosos, a cujo chamado fôra a tit1:1lo de· 
licença, mas 

1

este sóbe ao ~osto de Secretario do Go~~rng 
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·interino das Armãs ·; tudo de repente se 'prepara a favor doi 
ltecorridos. -
·, 20. Pe;lõ' n1eado de Fevereiro chegou a esta Provincia ~ 

_feliz noticia da nome.:1çaó. . do Brtgadeiro Ignacio Luiz Madel-
ra de Mello, elevado-ao _me.recido Posto de effecti v o Gover-

_nadór- ·das Armas· desta· Província ; - esta noticia ta usou aos· 
R ecorren tes extra~rdinarió go~to , por conhecerem n_éste hon~ 
i:ailo Militar huma forte colu-mna a favor da Santa Causa; 
más- OS facci050S patenteáraÓ O séu pesgosto: p6uCOS dias se 
pass:iraó, quando n.o ·mesmo rirez chegou o Correio que trou• 
xe a C àrta Regia; entaõ os malvados vendo -surgir-lh_es hum 
hovo obstaculo ás ~uas pedidas intenções, maldizem a sua sor• 
te, e fazem repetidas sessões para embaraçar · a -posse do no:-; 
yo Governador, conservando naquelle -Posro o seu Co":socio 
f.ilanoel Pedro. - - -
. 21. Formaõ huma Representaç,a'õ, que ornaó de assign11rt.i; 
ras de gente indigna ·; naõ escapáraó_ os muleques, e menino~ 
.âas· Escolas; e este indigno assignado inculcava_ó em nom~ 
ao Povo'; o papel se devi~ apresentar á Camara no iiCtO d~ 
posse; para preteri-la: nelleyrguiaó nullidade á Cana Re-
~ia, a tluaL penendi~õ deduzir P?r meio de En:b~rg~s, co-
mo se a Cam::tra estivesse aurhol:fzada para admitttr t~mbage~ 
ôe justiça -nas Ordens Regias, positivamente enviadas pot 
Sua Magesrade: já nesta Capital se observaõ principias de 
anarquia; o interino _Governador officiava a ~od_os os -cOIJl• 
rúandantes dos Corpos, par~ que neguem ooediencia :w novo 
Governador, e só a elle obdecessem, enviando citculares, e 
Officios aos Commandantes de fóra, para que marchassem 
para a Capital. com a Tropa que podessem junta.r; mandou 
no dia 17 Jo mesino mez desàrmar o 1.0

, e 2. 0 Regimentos 
- âe Milícias da Cidade (por ·serem compostos na maior parre -

de Europeos); porém nem hum a destas detçr_minaçóes se eífe,-
truáraõ, pêl:ls iticançaveis provipencias ao novo_ General, e 
Patriotismo dos Recorrentes: ' . 

22. Determinou-se ~ posse deste par~ as IO hora's do di'a 
18; os Recorridos naõ _ cessavaõ de proclói.m <Jrem e;Xtrwrdi-· 
niu·ios· merecimentos do seu -_Heroe Manoel Pedro, pesquisan-

. do ameaças de morte aos Mernbros da Camat:a , se se reu-
nissem; o, que _naó obstante, com pat ecê raõ ·o ·Procur ador 
Maia, o· Vereador Pedro Berame ,_e o E.?crivaõ; rompeo-~e 
logo ·que os facciosos pertendi~ó as~a?si n ar o. novo Governa-

• dor ná Casá do Concelho, cujo av1so _lhe fm logo_ FIOllCla~o 
pol' hum dos Recorrentes na manhã do dia da posse , pára . z 
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que se prevenisse! este assas.sinio o quizeraõ verifidr de rar: 
de , quando vin~,9 o referido G overnador para o P ;.tlacJo a!l'..-
sisrir a hum Coaselho , para o qual havia sido ·chamado; da 
Guarda Principal, que era da ,Legiaõ da terra, se lhe dispa• 
rou hum tiro de b;d'l; mas o Ceo defendeo aquelle honrado 
:Militar , permírtindo que nem levemente fos~e .otfendído » · 

, .conservando-o para inyencivel defeza dos Recorrenres. 
. l ;. Na noite do reterido di" ·se reuni o na Praça de Pala .. 

-cio exrraordinario numero de Cidadãos, Milirares de Mili-
-cias, e alguns da 1.a Lin~a, Ecclesiaslicos, e Seculares, ao 
--1ue na é fa ltáraó os princípaes Negociantes;, naõ se achava 
num individuo' que naõ fosse de côr branca, era geral o 
.contentamento, repetidos vivas se pronunciavaõ á no_ssa San• 
t01 Religiaõ - ao · Sobe1·ano Congresso - á Çonstiruiçaó, · 
que fizessem _as Cortes da· Naçaõ Portugueza - a El-Rei 
Constitucional o Senhor D. ]oaó VI. , e ao -novo Governa• 
dor das Armas: este mesmo Povo fez subir aos ares nuvens 
de fogu.e_tes.,, naó ficou na Cidade hum 9ue se n'a-5 comp~aS• 
se , _tudo se applicava com a maior satisfaçaõ em applau.sa 

-:ao Soberano Congresso, como quem lhe gratificava taó acer~ 
tada medida. I · 

l4. Jj na tarLie deste dia se haviaõ os facciosos reuniçlo· 
ao . Regimento de Anilheria' onc!e conSei'Vavaó o seu heróe 
-~1anoel Pedro, ~ 'dalli post,iraó avançadas dos Mili~rános da 
. ~·~ e 4.0 Regime~t-os, homens de côr, tomando o ~éantona• 
mento do Batalhaó N.0 i2, ~ q1uem primei1o penen~iaó sur• 
'p rehender, cujas <tvançadas insultavaõ os Cidadãos E ropeos 
<jUe transiravaó pe,las ruas, e em 1huma que se denomina ~ 
do Sudré - dispjiráraó onze tiros com balas ao Povo qu~ 

'·nella existia; o que ·vendo a Tropa Eur~pea, .~,e poz errí ,.A!'• 
. ll?as, pa1·a acaur_e~ar, t; reprimir a guer~a civil qtae os fac-
~tosos começavao. 

%5. Porém nelf a prudencia do Govern~dor Ma.deira , nem 
a d·isciplin~ · de' s11~ s T1:opas podéraó c~nter que os t restou-

' cados faccJOsos, no d1a 19 <te Fevereiro pelas 7 hor~s da 
· manhã , naõ sahi~sem do Forte de S. Pedro ·êom peças de 
Artilheria a atacai' as Tropas Europeas, o que, deo lugar aos _ 
aconrecimentos, ~e que ~ Soberano Congresso e ará plena• ' 
mente informado pelo mesmo Governador das Armas, deven-

. do-se á prudencia, e humanidade deste honrado Miliràr, e á 
boa disciplina de Sul'IS Tropas, naõ haverem mais funesros l re"! 
sulrados, e conseJvar-se a Cidade~ e Pl:ovincia no maior s.~ 
~e~o. • 



, .. 
~·16. O~ Recorrentes naõ querem deixar ·no sileneio o 

. .uhimo. acontecimento, mandado praticar pelos facciosos, ll!> 
- dia r _c} 'de Mai-ço~do cm·~;ente anno. P11ssava a Pro.cissaõ de 
rS. }ci!é, · que todos os .annos he costume fazer-se neste dia 
·nesta 'Cidade , acompanhada por huma Guarda da Legiaó G. 
·L,, e passando junto ao Theatro de · S. José foi investida por 
:hum · grande numero de indivíduos de cô1· preta , e parda , 
.cercando a Procissaó , descarregando sobre a m_esma hum~ 
nuvem de pedras ·, seguida de vozes - morraõ os Europeqs· 
·- acabem-se os· earneiros - apezar que pagára§ a sua te- · 
-meridade , porque naó só Soldados da reterida Guarda , e 
:alguns que passavaó' 'dô Batalhaó 1 z , mas ,o.s propri.os lrmáQS 
·<ia Confr.aria de S. José~ e mais Povo avançáraõ a estes., e 
·Os ' qqe naóJ ugiraó ficáraó mgidos de pancadas. A g1esma sce-
·Íla pratiêá1~aó em· outros pontos por onde passou a Procissaõ .. ~ 
imitando o q.ue actu!llmente_'· faz em P~mambuco o façan!1u~ 
do Batalhaõ Ligeiro. ·· · · . · 

27. · Senhor~ · se os Recorrentes fo.ssem a decll)rar fielmen-
' te por · extinso' todos ·os 'aéonteçimentos praticados pelos fac• · 
ciosos, em abandono á nossa Santa Constiruiçaó, cujas in· 
tençóes saó apoiadas ·por muitos consoi;ios de outras ~Jrovin
t::ias, fariaó hnm extraorçliriario y~lúme ~ - com que augmen- . 
tariaó os assit:luos trabalhos do Soberano Congresso; m~s os · 

; Recorrentes sómen·te notaó os mãis memoraveis, passando -
··por alto ouçros muitos de menor circu·nstancia: e animadoi 
da rectidaó de Vossa Mage.stade ~ · e ao mesmo 'tempo 'obriga• . 
dos das_ circunstancias, que ameaçaó a Santa Causa no Bra• . 
zil , tazem subir o presente recurso a Vos~a Magestade com 
toda a submissaó e •·espeito, rogando a concessaó d?s se.guin~ 
res <>r;~ças , que preci saõ. / 2B. Primeira, he indubitavel ql!le os criminosos devem 

• ser punidos severamente conforme as Leis, _para que o cas'ti-
, go sirva de exen1plo a outros facciosos ' que perrehdaó 'àes-
·.·truir a Consrituiçaó; pois saó considerados crimiQosos de alta 
-t t.:ai çaó e lesa Naçaó; e como taes rôgaó os Recorrentes a 
Voss:t Magestade os mande punir, e estabelecer nesta Cidõ~de 
huma Polida e~acta, que vigi~ na segurança dos Cidad ãos. 

29 • . Segunda , que Vossa Magestade conceda a esta Pro· 
vincia hum Chefe Pol1tico para po•· s·i governar a mesma Pro-
víncia , e naó as Junt'as ProvisoTi'as, huma ve~ que o Gover-

~- no das Armas se acha distincto do Civil, é cada lmm destes 
, na suá .- repartiçaó; pois que as Juntas Provisori;~s sempre saõ 
' Qbra dos pa!tidos , SC8U!ldO a experiencia UQS tem rr.pstrad.Q • . , 

_a. ~ 



r ~o. T ·ercéira·, qpe a Carr1:1.ra " actual ~e cotisider.e huira t · 
•naó só por ter sido Jeita por votos, · que a Lei naó admitte ·i 
como porque o Pres.idt:nte de lia . h e Cunhado .do Esc ri vaó ;· 
além de· que . rem dado naó equivocas provas de _'Cpposta ào' 
·âcrual .sy~rema, o que justifica· o '· pr_oced'it:nento prar.icado pa-
ra com o Ex.mo Go\·ernador das Ai'íms Ignacio Luiz' Madei-
fól de Mello.. . !lO dia 18 de Fevereiro ·do p~esente :mno, e 
·que ~eus J'vleml?ros· para o 'futuro se elejaó á pluralidade de 

. votos. de Cidadãos probos, é abastados. , - r 
u :p. Quarta , que os Corpo~ de Lin·ha do .Pai'z C excepto a 

Cavallaria), e õs :; ~o e 4.0 Regimentos de Milícias sejaó abo-
. lidos , como sustenraculo· do p2rtido dos. facciosos, ou que 

daquelles se conserve aquella porpõ, que o Governador v'h· 
·qué se deve conservar, mas todavia co~ muicó bons Of&. . 
Ú\leS; e que . das Tropas Europeas se .conserve_m corüiAuada-

· menre .dous a tres miL homens nesta Pr'ovincia. · · 
~·2. Qu'inta, que Vossa M01gesrade ordene sever;:J. · puniçà.Õ 

para tocdo o empregado publico, · que ,- rrans~ errer ~s Lei~ em 
· dainno das partes , a fiai d·é que· a j.u:ttiça se n.aõ transverta 
· como de regufar acontece. 

H· Se os R ,ecórrentes obtiverem , como esperaó , de Vos-
, sa Magestade estas graças, que humildemente supplicaó·, ·de 
certo se tomará esta Provincia huma ·das mais flurecenres;, 

· é as outras do B·razil invejaráó a sua ~orte , e os\Recorrenre$' ' 
d'eprecaraó ~o ,Ceo , para que lance milhares de \~en·çãos .. S0·· 
bre · o ~oberan~ · Congrego/- ~ ·o. ·nosso · Bom: Re' 0 Senhar · 
[), Joao VJ. . , . · 

E R. M:. 

'c · c·d d" · h \ · -d ~. . orno 1 a aos, que nos a c amo ex.erc ra!l o os ossos 
.,_direitos com a Jegalidade da L_ei , témos es·col ' iào o Cidad·aÕ 

Francisco Menl:les da Silva Figueiró p~ra ser ' nosso Orgaõ 
em advogar os nossos direitos especificados m:st , ReCLli'SO; e 
em -primeiro lu~ar ao Desembargador Luiz r ;\an6el ·de- Mou· 
ra Cabral. - Bahia ~o de Junho de 18z~, _' , - : ' 

C Seguem-s1e mil e eincoenra -e duas àss1gnaH ras ', sem que 
exista h uma só 

1 

de cruz. ) 
\ ~. 

Nós abaix~> a-ssignado$ reconhecemos serein 'dos proprios 
~s assignaruras ele fo!·has 18 vers. ar é ~o ve'rs. em num'~rq .de 
m il e~ cincoent\1 e duas,. po~ serem. assignadas perante ' nós i ·, 

.o_que .Ju.ramQi ~·e ne.ces:ar!o for •. Baht'! u , de.Ago~to de ~8~:~ 

\ 
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~·-Jo!ê · MvareS'~lé : F~eiras; .:;_ José· Venturi- 'fortut'la.:::;:; Jo ~ · 
~Ç Anioni() da" Gosta Guirilarál(S. · :-:- .·A~tonio< ' José ·Mbnteiro.1 
- -Josê Ant()nio _Feir_eira! · · ,; t • 

-R~conheço· -vérdadeiras as fir~ãs dos · nós abai~o~ suprá •.. ' 
· Bahia u de Agosto àe 18zz. . ~ } · • · •" . 1 r .. , 

Em :r esre~tínho de N erda:Qe. 

( L'ugãr- do Sigt)~l .Publico. ) 

Antonio'Lope·s·de -Mira·rula~ ., ··' · 't 
' ' • ', • . V ~ I ' I "' 

C> D0Útor· Luiz José de Olivêiva; Profes"o n31 O~dém· dê• 
Chrisw , do Desembiugo de . Sua Magesrade <Fiddissima. / seu: 
Desembarga~or nesta Relaçaõ. ,da Bahia ·, ·e nei-la Ouv-idor Ge-<i· 
ral <;om ·ve~es de ~Corregedor -do Cível da Cerre ~ · lúi;z.·das•· 

·Justificações Ultramarinas·, cQm 4lça~a pelo · dito ·.Sénhor·, . 
. (}Ue· Deos guarde, · &c. ' Faço saber, rque · ·pot~ fé tlo -Bscrivaõ , 
-do íneÍJ ,cargo; que· esta escreveo, me·con.srou · ser-q s·ignafpli~ ., 
.hlico e ,ràso _ ein .fronte do· propr,io T.l!bellia9 A!ltonjo ·L<5~sl-
. ele . Miranda ~ nell_e conteudo.; o que :hei' por, ,jusrificádo:• Bahiá. · 
~z de ·Agosto de 18'2.% • .- Eu Francisco.- Alvra-tés Ribeir~ '~ 
Escrivaõ, o escrev,i: _...:_ Lui~ · José 'de; Oliveira. / ·' 

Deite -8o réis: 
-.1 '' 

N.0 IIH'4• - ~ • . 
· Pagou 8o ré~s de Sello de z meias folhâs. Bahia 1.!_ d~ • 
Ago_Sto de ·18z.z. ~ Araúja. ,_ Tavares. · ·. 

SENHOR; · I I 
I t I 

Hãviamos, co'mo Ci·cladáôs res-!de'ií-tes nest.a ' parte da.Mo;' 
narcbí.a Por-rugue·Z.<l'> feito· ó R;écurso' junto, ' illnt o qual nár"" 
t'!fm?s, como amantes, e defensor'es 1do Systemá :Consritm:liol 
nal _JUfad~,. todçs ·os sucC'e&Sos 'qu~ nesta ·Cidáde da Bani~ se 
b~v>1ao ong,mado· a·· fim· de· destruJr esse mesmo SystemM ·t:· . ~ "'-' ' ' 



1,4 
-cuja narraçaó fiel começa desde .lo · de Fevereiró. -. de "f8H 
até 15) de MarçO< do çor.renre ,aqno, a. fol. : 15., V. §. -2.7. 

Sem duvida gue de mais nada insrruiriamos ao Soberano 
Congresso ,_ se aquelle que elegêmos para. nosso orgaõ· , e fiel 
RepJ·esenta.Rte enviado, se tivesse dirigido. como ei·a da nossa 
tençaõ , - pouco depois da mencionada da~a; mas occorrendo , 
novos motivos que a nós, e a elle impedíraõ a brevidade que 
exigia!nos ' foi forçosa à d~mora do segundo ' e della apro-
veirandp-Se os primeiros, seguem na fiel narraçaó dos sue,- .. , 
cess?s? que da parte dós fa-c.~iosos. , , e: Conitituc1onaes. tem, 
()Ccornd•o. -

Naó. póde pois ser ignorado ao Soberano Cóngresso, qtl~ 
os Escriptos· do Brazil 5aÕ os fachos' que os revolucionanos: 
escolhêraõ para indispôr, contra as suas disposições o Povo _in· · 
~auro, bem como illudir a opiniaõ .publica , e faze-la retro .. , 
gra.dar .de_ su.a .marcha glor-iosa, para se: _precipirarem ._ ·erguen-
dp_ .o éco de: huma, g11eEra ci-vil contr!l' os" Co_ristir'lic-ianaes . Eu-
topeoi., e os Brazileiros, que o. Sysrema defendessem. ~-
_ . -_ No ,Rio de Janeiro os P.eriodicos ·naó , tinhaõ por obje.· 

Ct-o, mais: que arrd;inar o. credito da Naçaó·" ·sendo suffecado 
todo, e q.ualquer Esc:ri.ptor .que defendesse -a nossa Causa jura- · 
da .. Esta- dourriqal, sem. d_uvida a mais pessim.a- pata corJ om ... -
per _os, Póv.os" r~vo fune~te effeiro, e· a Bahia ~-., imitou na.. 
folha denominada - · O ·consr_irucional - cuJa rea>íicçaó, e 
linguagem perversa começou em 5 de Fevereiro do corrente. 
Progressava . a lo"igos passos e_sta desgraça dQ fomenr, dói: re~ 
belliaõ ~·razilic:a , e as cousa.s dci 

1
Pornugal corriaõ raô pouc();. 

favoravers aos Re~orrentes , que a Idade· de Ouro ( q_azerl\> 
de_sta Cidad:e) se consti~ujo -huma_ folh~ mona'-, o Sema!.l a1·io. 
Civic_o quasi affr?u?Cava .. , ~ a opiniaõ. ·\se ~b,a ~ia;._' Naõ e~'f ~ 
llJ.edo. que assustava os Recorrentes, ma S!m o verem a re-
helliaõ. d.escoberta á face de hum Príncipe que a patrocinava ~>~ 

- ' c:, na:õ. saber~m Q ç.om_o sería tom.ado _ao1 o~ge 'o- qpe· ent-re.-
rif>ll se passava; çom;. ~ud'o app:1receo out·r:a folha., \ que a to--
l}as as luzes da r~zao, e . com hum animo, ~- c~ t'a<>: rer qu~ 
inspira o Amor c)a Sagrada Caüsa-, se a~ re-veo a contrariar -

, tod'a aquel.J~ d:ou.tri,!la. P.uinosl\, e cOii~eguio a _final,- Q Ana- ., 
lysador- (nome da dita folha )- destruir essa mes,ma doutri-
na.-,.- e: animar o, espirirõ: publ ico:; ·aa- mais folh-as. o imnáraõ.-
depois,, é os _j{<;~()r tentes se_' co. ns~ ituiraõ habei. s a repeJl.iq 
qualq,uer ara«t SJU~ da, pane do~ facciosos se inrenta~se . . , ' · _ _., 

· A~si~ s~. é\Ch~va · v.i g? rada, a Opiniaõ Publica, , ánimáda . 
_to~ o.,ex.e..mp.l.9 , G~~? Ex, mo. Go:ve.mado~; das, Armas,,. e C.orp.\ 
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i:hCon1mefcio; mas os 'facciosos lida~aÓ ·inc·ançavejs na CO!\~ . 
rinuaçaô ·de seus planos. Naó po~H01õ ve.ncer .os Recorremes 
facé a · face, e concertáraó · en~re· si o pláno de que ..,....,. as Au.:. ·. 

~ thoridades : abandonassem · seus cargos; e os EmpregaQ.os Pu· ' 
blicos , a fiin de parar o expediente; Este plano teve . etfeito i 
e· como -as Villas 'do 'Reeoncavo ·.se achavaó sem força, Euro. ·· 
pea; aM fize!·aó ponto de- vc!uniaó., e as subleváraó, prócJa. · 
mando a Regencia do Príncipe , e declarand? guerra aos Eu. 
ropeos, a · quem maravaó ~ roubávaó, e a ré as familias mal-
tratava(?. A primeira Villa · que proclamou a. Régt•ncia d!l. 
Príncipe, foi .a Cachoeira, · em 15_ de )ur+o de t8L1, para 
a· qu~ l se havia retirado Francisco Gomes B1 andaó Montesu• 
ma, Vereador da· Çamara desta Cidade , a fomentar a suble.• 
vapõ ;_e os mais VereadÇ>res; e Pr·e11idente se ausentáraó pa:. 
ra -diversOs' lugares, · $endo ·seus senti1:nenros bem patentes nas 
arhit r-atiedades da Camara, cuja folha offerecem os Rec.ot:-
rentes; as r.:nais · VBlas seguí.raõ .o exempl0 da primeira, ·por··· 
que os chefes da sediçaõ obtiveraó illu?ir os Póvos. ·. 

· Os Empregados · Publicas ' eraõ sem· duvida os que pro- . 
. jectavaó a desn:uiçáó do Systema, naó deix-ando de ser cabe.i 
ça do plano a ]unta. ·:t>rovisoria , exceptu~ndo:se entre seus 
Mem~ros o honrado Fra:néisco Martins da Costa Guima·ráes ·, 
e- ~r~hciscó Elisbáõ. Pires,· de Ca~valh!l e' Alb.u_9-uerqpe _ o se.:· 
gu10 para huma sua fazenda ; po•s !)aO tendo parte neste pla- . 
no , ab~·nd.onáraó -a Jun.ta , vendo quç seus votos, e esforço~ . 
se· tornara o nullos ·;. e suva de -prova a esras verd<~des , o Ana· 
Jysadór N.0 7, e 1 1 , que oft'erecem os Rc:conenres como 
prova desta allegaçaó. · · · 

* .Pát a justificanrios · a conducta criminosa da Junta · do Go.• 
vernõ Provlsor-io, ·sirvaõ de âocume_ntos : os Officios ·do Go,. 
verno das Armas ·, res.ponden·do <HJS · 'JUe · della recebia , inseri~ 
dos na ,Gazeta , Idade de Ouro-, donde me lho r poderá o So .. .. 
berano Congresso recolher perfeito conhecimento, que se ex.:. ' 
pendeo, o r~sumo da qual . elles contém. Igualmente, a fim d~ 
instruirmos o Soberano Congresso, lhe offertamos em doeU.· 
menta de factos o S~manado Civ!co , e a S.entinella , en1 
cl!ljíls folhas se descrevem as scenas de horror , e o trama dos 
facciosos, que para -nos desn'uir se haviaó projecradó. _ 

. Pernambuco, e Alagoas saõ igualmente sublev;~das, des:-' 
poJaclos os En1pregados · ·Publi·cos Europços dos seus C:ngos, 
a ; estes se ordena . a· sua tetirada, naõ Jhes sendt)~ ·perm.urido 
lev<tr 's-uas familias, ou bens; Que rr istc quadro . se teFresen• 1 tava ao ver qúe as mulheres ) e QS tristes filhinhus CQrrenl 
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t:h_Õrando · rios de ·lagrinias, b~adàn(Ío'· -por seus· Mariq~s, l: 
'Pais ; enraó os malvados, bem longe· cle se internecerem des.~ 
ta sc.ena fatal, que fa~;ia · çampungir as .mesmas fé•~as , espati-
t:aó áos desgraçados , e a outros mataó ! ! ! E . só . a-- foga tlfes· 
sal v~ a vidá; quem tal · diria acontecesse n~ Bra;zil?! ! ! , 

. Todo$ · os · dias entraõ nesta E idade numerosos Europeos . 
,e'migrados, os principaes Negaciantes assentao praça' volunra.o -
)ios rio$ Batalhõ.es d.e 1.~ l-inha · (.que· os Ceos .. mandáraó des~ . · 
se Rei!lo) e tÇ>dos· fardãó; e sustentaõ .os Caixeir:os que· ~e"

,guem o mesll;lo < e';g~mplo de s·eus Patr;Ões; Sub-scriprores libe• 
tães f-ardaó, e 'ílustenr'aó os Emig-rados p·obres; e igual'mente -
ã sséfitaó praÇa; e em br-eve _ tempo se prepara de Tropas hum · 
Exercito re$f>eitavel:; cuja forç-a- te~ ~onser;vado esta Cidade 

-~xem.pta de contagio;· . · . ·- - , · · ' _ 
· ·· Os Rec-orrentes tendo -reéluzido a -a(tigós erri. . N.0 de -27', 
até foi. 16 do seu Rec\}rso junto todos os · acontecimentós . 
'bccorridos desde 10 de Fevereiro de 1821 · atÇ 1.9 . de · Mar9o · 
do corrent~ ,' havendo-s_e segui-çl.o áquelles õutros 4e 51ue este 
'Addendo consta ,I conhecêraó que as· cinco .Graças .supplicadas ' · · 

_ ·âe. !oi. 16 até_f~l· 17 naó bãs~avaÕ para de hH~a v'ez const,i- _ 
.- tUJr os Rec.orren 1t~s em estado de· paz,. ,segut·a.t'lça, e recta 
:administraça~ d9 Justiça, ' sem a qu,ai · ·gemem .· ~s ~óv.9s, :~ -
fenel:e a Sagr~d~ Causa da nossa: f~hz ~egeMta\iae ; -· rog~o ,-

. po1--·tanro. a Vos~a Mage·srad: a_: conc~s'S~o de ~oV:-a\s Graçás, 
.. ~ue d~ba1xp do _rpesmo respeuo1 sflJ?ph_éal0, , . . ;,. . ,-

I .• ~ Que. Voss.a Magestad·e· .~ande p-er· dous Mmrsrros re• 
C\OS synclicar c~nrra todos os chef~s -âa sediçá6 , . nkõ esca-. 
pandq, os. Empr~gados. Publicos, ' que \na inai,~r ·parte . saõ culi. 
pados, · e cHefes Ida. sediçaÓ'; -!! 1~-v-arRe ~ par'à qu·e cl1mG taes 

. 'sejaó castigados; . . . . .. · .'.~ _ ~ .· . , · .. · ·-
- • _2. a q_ue· os ~.Iagrstratdos ·v~nhao tod~~ ~e ortugat,. e . ~~ 
- . Brazilerros -quê 'qvetem · m·erecunento tennao seq-,. postos ness-e 

Reino, e jámais nunca · no Brazil, aindá mesmo os Offieiae$-
:da ~az·ént!a - ~acipnal, ·secretar-ias, ·e da~ ~ropai \cõ~ espe;. 

-élal•dade; p'órqQe o serem elevad-os a 'Sm11 hi1ntes\, polltQs ná 
Íluà Patr.ia he causa de toda · a t•uina- desta R_{ltt_e ela Monar-
'Chia Portugyeza; ~ que a m_esma ordem se p,tatiqul::\.com os 
_c·qne&os· da_s ' Cat~~draes, Yig·?ri~s ~ &e.; p~ra':.~aÕ · ac~f:lre~er 
que por Seiem cabeças da· se<hçao ·aesampararao \as · suas• Oro· 
c'ezes .; . e ·~e fó'ra 1ó a maior pai'Je unir â'os, sediciosos d R e- . 

· 'concavo, especi~f1nent~ _ds V!gã_ri~s, exce_pt!J'and<:> ~tn~il-~ Pf u• 
·cos , e. ,os . C?ffic1\~~s- da Fazenda, ~ e· dai · Tvo.pai cio P~~~ 1 :·<.e 
quasi ·tad'os o5 S~d-ade~ da~ mesmªs~ · · · 



~r ~·a Qu~ com' os .~~·~stres das pdm~iras ~l;etr~~ .se ~bs~rve 
·:a·• mesma ..; ordem, e amda cori') os .de G ramtnanc.a ,Lanna , 
Filosofia ; . e . ou~ros.; e que tae.s Cargos se na.ó confir'aó a .,in,•, 

-élividuos. qu·é n:~.ó tenhaó . cqn!).ecido a~or . á. J.>,~l igiaó, ,e á 
· ~onstiruiÇaó , par:~ naõ :iJ CO\'}te_ç_er . que f as suas it)dfc? ç:Óes a")-; 
ru.inem seus Alumnos , comp tem acontecido , e· esrá acon).'ç•. 

~ cendo. ·, . , -: · . r- _ · ,. · · 
'.- 4." . Que a ' mesma PoliCia fiscalize sobre homens inu.teis; 

çu· vadios, . e os obrigue a tra~alhar . pelos seus , Officios·, ·es 
que os tiverem, e naó os_tend<?, os faç aó ~mpregar · na Agricu)• 

·, t.ura, ou na .Marinha. ' · ou em ·Ol)tros serviços, . e~titan~o· to• 
davia o ocío , taÕ pr~judicial ás Nações , e muiro ma.is l!O 
Brazil ;· com o que se evira que huma gra'nde pane .de Br~
zileiros, . p0r preguiçosos, vivaó na indigencia ,. por cuja cau• 

. ia p.ertenden~ Revoll'!çóes para se . a'poss11rem. dos bens q!'Je os 
EUI'opeos, e. alguns bons Brazi1eiros adquiríraõ· com o suol." 

. do seu rosto , que h e toda a força da s~diçaó .• ' · . 
. 5·a · Que da · mes~a fórm~ se pratique cpm as I11Ulh~rçs, 

- que se .• daó-. a m~ndigar , . e~tabe,Lecendo;se . serv.iços proRriàs 
. em casa Publica, onde se façaó traba~lía,r; e tenha0 o ,neces~ 
sario sustento, e vestuuios, .qu a. servir as pessoas .m'!is abns-,. 
t;adas que lhe,s .·paguem os sells salár.ios, para se naó, \·úeqt.· 
mulheres môÇas , r.o&ustas , p/edindo e§molas:-. pa~a sust€ntar,eQl' 

, o ~iéio· , , e .o óçio ;_ e que · igua,lmerne -:a Policia te!ilha o, cui-
.-dado em evitar similhanres males taó. nocivos , flO àogmentoí 
- do Brazil-; e ·que d·a mesma .f.órm!i .. s t;; obrigue à· mocidaJe. de , 
- côr bránca dos pobres ., a qu.e apreqdaó officios ·,. ou 01~rrils 
. faculdades. · . · _ 

6. • · Que Vossa _Magesr:>.de . Decrerê, que pelos· bens d9s 
sediciosos sejaó pagos todos ~ os prejudic:1dos . nas, Provinc!a s 

·- sublevadas' h uma vez que os mesmos prejuízos ·' e roubos_ 
. soffrêraó pela sediçaó, sem ourro algum crime· , que serem-:-
- Nadonaes desse Rei110 (o-crime mais atroz que hqje existe 

no Brazil ). . ., .. 
~ 7.• Que se naó possa vender agoa nas . .fontes:,, d'enn·o des·_ 
. ta Cidade, como esr;Í em pratica , pois que saó sep1 pre r,!!-' 

servadas nas concessões das sesmari~s fontes,. ppntt1S, esrra-
-das · publicas, e pá os Reéles ; 1 porrm' .os Propriera.rios .-'nes ta 
, ~idade privaó que - o Povo ,to1'\1e nf1s .Jonres a agoà, ,e ·só 

. comprada lha facultaó, · tom.ando eseàço ·O que , a. narure·:.;a 
·· çoncede liberal. ... · - . . · · 

8." Que se execute inviÓiavelmente .a Lei contr~ os a rr~.o . 
. ·Y~ssado~~s ~ t: . ~e· pu~.a~ . ~·~sg~c~~m.«n~e, e se ~~-ó co~?in~ta !;J,ue . 
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·estes com·pfem genero a1gum em qti'anro o Povo quiter com.: 
prar; por cuja causa saõ sempre mesquinhos, e caros os 
ma_ntimentos, coin gravíssimo prejuízo do Publico. 
· · 9.• Que em humã: Praça, intimlada de $. Joaõ, na Ci· 
' dade' baixa, que ·· foi consrruida para Ribeira de peixe, se es~ 
· tabereça a · mesma Ribeira , ·e naõ casebres que · a Cainara 
~andou fazer nella , que só servem de couto 'de vadio$ , c: 

•ma1feitores, e de extraviar Direitos. Nacionaes, com os con• 
· tinua4os contrabandos que .nelles se podem occultar, huma 
·vez · que a: mesma Camara quando a mandou constru'if fez 
· ver ao Publico . ser para a referida Ribeira de peixe , que 
' até a, primeira pedra do alicerce foi lançada pelo Conde de 
. :Palma-. · · . 
• ·, .Ib.3 Que Vossa Mages~ade mande o Arcebisp'o desra · para 

ó. seu Arcebispado,_ cuja falta. tem · ca·us:~do gra1_1de. rui na , naó 
· sendo punidos os Ecclesiasticos , que pela maior parte saõ os 

principaes sediciosos , cujas pestift;ras doutrinas tem arruína~ 
: do o~ Póvos , especialmente nos Confessional ios. . . 

. I'l.a Que tod.or os Viga.r.·io~, que tem ·coopera~o· co~ aj~.; 
· a1a_ '~ou favor, dH•fCta., ou mdireccamente para .· a d1ta. se~1çao j 
· seJao logo ·expulsos de taes empregos , e nunca ma1s tornem 
a ~lles, alé11,1 do castigo que devem soffreç por similhantes 
males que tém causado. · . •t ·. 

· Ii." . Que ·e 1.0 Regimento · de Milícias desta Ci,daâe seja 
' reduzido ao antig,o ~srado , sendo Coroneis delle os Ex. moi 
. Governadores das Arma~, com'o o ~r~Õ os Capitã~ Gene-
' 'taes' e Tenente eoronel hüm N~gocrante; e que tan~o nes· 
te, COI)10 nos mai~ Corpos de Mihcias, os Officiaes sejaó Eu~ 
ropeos; com perf~rencia os Negociantes. 1 ' 

· :; - :q.• · Que Vossa Magesrade mand~ p'or dous, Ministro~~re
:-,ctos p~oceder a. h\1ma rig'oros·issima déva~~a, ·_p~!a 9uaJ se Ve·· 
Qha 'no conhecimento dos Authores das folhas Intituladas -

.. 0 .Consrirucion:,1l ~~ que ranros males te ' causado ao Bra.,, 
zil, e que estes i;ejaõ severarpente- punidos como 'i._riminosos 

. de lesa Naçaõ ~ S\!m -alguma ~ indu·l gel1c i a; mas ~, que eSti;l de· 
·'yaslia naõ seja t írapa pelos Ministros das mais . sobre os acon-
. tecjmentoli passados, · para naõ : acontecer que as T~temunhas 
: sejaõ perguntadas ~ntes · de júramento, e quando sabia.õ dos 

factos' naõ se admittiaõ . a jurar' ·como . se prat'\con ri'à dos . 
''- dias ·rs / 19, 20, ·e ú '· d'e Fevereiro do corrente anno. 1 · 
- 14.• Que ~e n1õ consirna na Cidade mais Escravos que 
aquelles'· indispensayeis para ·os Trapix_es ,- e_ Fabdcás, e tan· 

' ~os "qual! tos ·sejaõ bascanrés ···pai'a o servi~o cle cada · casa-, r ; 
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p~oporçáõ ,Jas1 fam'Hiás désras, 'send·o igu:tYmenre pro'kibida• 
as c;adei í-a·s de arricar, que só se mantem por luxo, e . só ser 
jaó concedidas aos doentes · entrevados; CUJO luxo } em arrui. 
nado naó pequeno numero dos. habitantes. : 

15.' Que Vossa Magestade Decrete que se naó consinta 
aos sesmeiros conservar mais terreno que aquelle que podé-
rem cultivar, repartindo:-se o mais por outros que. o culti-
vem , e que duas legoas em redondo desta Cidade se na(j 
consintaó >mattos ; e os que naó tiverem possibilidades_ de cul· 
tivar as suas roças, sejaó obrigados .a vende-las; '. bem como. 
os terrenos dos Conventos , que tiverem pred.ios -urbanos, fi. 
quem sendo propriedade dos Rendeiros, naó só peias gran .. 
des rendas que ]á rem pago' como pelo, beneficio de terreno. 

He por ranfõ-; Senhor , que os Recorrentes, obrigados ' 
das circunstancias , em que jaz o infeliz. Bra~il , 'fazem subi!." 
ao Soberano Congresso o presente Recurso,' e seu Addendo ; 
pelo .qual esperaõ ser providos, á visra das verda'des de que 
se compõe, e as urgentissimas. nttcessidades qu-e ós Recorren· 
,tes tem das graças supplicadas; pois do çontrario . se acaba. 
de perâer esta PrQvincia , assim como outra& já se achaõ. 

E R, M. 

, ·- Dizem os Habitantes desta Provi'\cia que 'elles pert,en• 
.(Jem dirigir ao Soberano Congresso hum Recurs'Q narratoria 
de todos os factos, que · tem occorrido nessa .Cidade desde a 
dia 10 ' de Fevereiro de 18 ZI até 19 de Março do corrente 
anno, bem como o · Addendo dos que tem occorrido do dita 

.dia em diante até o presente; e para -poderem. com 1egalidá•. 
de apresentar por seu enviado o dito Recurso, pertendem que 
V. S.3 lhes rubrique .ó mesmo Recurso, e seu Addendo, e lhes 
declare quantas folhas tem, C· quantas meias . folhas sol{ a.$' • 
para · cujo fim 

P. a V. S.1 se digne fazer-lhes a ditA Rubrica. 

E R. M.-

Deferido, e rubriéado. Bahia z; de Julho de 18zz. -
Pacheco. ' 

Tem este Recurso, e seu Adden'do dezoito meias folha1 
fie numero hl!ma até dezoito? ço_m !rinta e quatro artigos. nl.l~ 

.· 



~-:~0_ 

-me·r~dos pot algarismo. ·r~m de'folh'as -·de~·oitó a!é fdhas- tritt~ 
t11 do~e meias . folhas com assignaruras 1 ... ·teín a fó1has vinr'e · 
e "humá·' meia folha~ que só tem a:ssignaturas: huma gazeta' 
com o titulo - h1at4e de Ouro- N.0 59· Começa o Adden: 
ao de folhas tinta e quatro até folh a·s quarenta. Vaõ sem nu-
·rílero dllaS meias ' folhas ' que . contém 'o Re.querimemo' e meu . 
Despacho. Está emendada a numeraçaó 'de folhas gllarenta' e 
duas até' folhas quarenta e seis , as quaes vaó e01 branco sem 
~ rpbrica das primeiras de que uso - Pacheco - -Bahia 1.6 -
de Julho de ·. I822. ' · . · · ··, 

. ·.' · Franc·isco José Pa~heco , · Juiz. de Fóra dós Orfáos , e do 
- Cível interim:l'nesra Cidade _da Bahia ·, e seu Termo~ 

. ~ - . ·. " . . . - ; . 

, O Doutor Luiz José de Oliveira~ Professo na Ordem de 
'Christo, do Desembargo ·de Sua Magestade Fidelíssima; seu 
Desembargador na Relaçaó desta Provincia- cla Bahia, e ·ner.::. 
la ou-vidor Gerar do .Ci·vel , Juiz de India e ·Mina , e das 
'3ustificaç:óes Ultramarinas, com alçád~ pelo mesmo Senhor, 
-<Jue Deos guarde, I &c. · Faço' ·saber que po'r fé · do Escrivaõ, · 
que és ta subscreveo ; . me· ~;;onstou· serem verdadeira.S as Rubril" 
c as com o N. 0 de 40 consta·mes· de hum Recurso, e seu Adden-
do retrà' sêreín 1do . proprio Doutor Juiz de Fóra e Orfáos 
d~sta Província da Bahia, bem como a letra , e assignatura 
c:! o Despacho em ' frente:, o que tudo: hei por justifi·cado , e 
verdadeiro. Bahia ;o de Agosto de 181.%. - ELl Franciséo 

' Jorge Monteiro, ~scrivaó, a só~screvi. - ~uiz José de Oli-
veira. · - · · · 

. Desta J3o réis. ~ , 
\ 

N . ., I 17 I 5. rg. 8o ~éis do Se li? de % melas folh:ts. Ba-
' hia ;.r de Agosto de x8z.z.- - · ArauJo. - Tav<.á es .. 

'< 

., . LlSBOA: , ' , I 

NA TYPGGR: pE .ANTONIO RODRIGUES GALHARD@, 
·~--- - . -
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